
 

 

Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.281 – COSIT    

DATA 30 de agosto de 2024 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000-00000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 9504.50.00 

Ex Tipi: 02  

Mercadoria: Máquina de jogos de vídeo portátil, contendo tela sensível ao 

toque de 6 polegadas, joystick integrado, microprocessador AMD Athlon, 

bateria de 46,2Wh, armazenamento de 256Gb ou 512GB, memória RAM de 

8GB ou 16GB, bluetooth, Wi-Fi,  slot para microSD, microfone, entrada para 

fone de ouvido, além de Sistema Operacional Windows 11 para produção de 

documentos, navegação na internet, execução de músicas e vídeos, 

comunicação digital, execução de aplicações multimídia, dentre outros, 

apresentando dimensões de 250 mm x 100 mm x 40 mm (largura x altura x 

espessura), acompanhando carregador. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 6 E) do Capítulo 84) e RGI 6 (Nota de 

subposição 1 b) do Capítulo 95) da NCM constante na TEC, aprovada pela 

Resolução Gecex nº 272, de 2021, e na Tipi aprovada pelo Decreto nº 11.158, 

de 2022; RGC/Tipi 1 constante da Tipi; e subsídios extraídos das Nesh, 

aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN 

RFB nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores. 
 

RELATÓRIO  

 

 
 

FUNDAMENTOS 

2. Trata-se de máquina de jogos de vídeo portátil, contendo tela sensível ao toque de 6 polegadas, 

joystick integrado, microprocessador AMD Athlon, bateria de 46,2Wh, armazenamento de 256Gb ou 
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512GB, memória RAM de 8GB ou 16GB, bluetooth, Wi-Fi,  slot para microSD, microfone, entrada para 

fone de ouvido, além de Sistema Operacional Windows 11 para produção de documentos, navegação 

na internet, execução de músicas e vídeos, comunicação digital, execução de aplicações multimídia, 

dentre outros, apresentando dimensões de 250 mm x 100 mm x 40 mm (largura x altura x espessura),  

acompanhando carregador. 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação do 

Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação 

e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras 

Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 

Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 

subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. 

Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e 

de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas RGI 2 a 
6. 

5.         O produto em análise é comercialmente conhecido como um “console portátil”, contendo uma 

tela e joystick integrado para a prática de jogos de vídeo (posição 95.04), apresentando também o 

sistema operacional Windows para produção de documentos, navegação na internet, execução de 

músicas e vídeos, comunicação digital, execução de aplicações multimídia, dentre outros (posição 

84.71). Considerando que o produto realiza processamento de dados, cabe analisar a Nota 6 do 

Capítulo 84 que estabelece: 

6.- A) Consideram-se "máquinas automáticas para processamento de dados", na acepção 

da posição 84.71, as máquinas capazes de: 

1º) Registrar em memória programa ou programas de processamento e, pelo menos, os dados 

imediatamente necessários para a execução de tal ou tais programas; 

2º) Ser livremente programadas segundo as necessidades do seu operador; 

3º) Executar operações aritméticas definidas pelo operador; 

4º) Executar, sem intervenção humana, um programa de processamento podendo modificar-

lhe a execução, por decisão lógica, no decurso do processamento. 

(...) 

E)  As máquinas que incorporem uma máquina automática para processamento de dados ou 

que trabalhem em ligação com ela e que exerçam uma função própria que não seja o 

processamento de dados, classificam-se na posição correspondente à sua função ou, caso não 

exista, numa posição residual.  (grifou-se) 

6. No caso em análise, o produto realiza uma função própria que é a execução de jogos de vídeo, 

apresentando um item de grande importância para essa função que é o joystick integrado. A posição 

95.04 abrange os Consoles e máquinas de jogos de vídeo, jogos de salão, incluindo os jogos com motor 

ou outro mecanismo, os bilhares, as mesas especiais para jogos de cassino e os jogos de balizas (pinos) 

automáticos (boliche), os jogos que funcionem por introdução de moedas, notas (papéis-moeda), 



PROCESSO  Clique aqui para inserir o texto 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  98.281 – COSIT 

 

 3 

cartões de banco, fichas ou por outros meios de pagamento (grifou-se). A Nota de subposição do 

Capítulo 95 estabelece: 

1.- A subposição 9504.50 compreende: 

a)  Os consoles de jogos de vídeo cujas imagens são reproduzidas numa tela (ecrã*) de um receptor de 

televisão, num monitor ou noutra tela (ecrã*) ou superfície externa; ou 

b)  As máquinas de jogos de vídeo com tela (ecrã*) incorporada, portáteis ou não. 

Esta subposição não compreende os consoles ou máquinas de jogos de vídeo que funcionem por 

introdução de moedas, notas (papéis-moeda), cartões de banco, fichas ou por outros meios de 

pagamento (subposição 9504.30). (grifou-se) 

 

7. Já as Nesh da posição 95.04 esclarecem: 

Entre os artigos compreendidos na presente posição, podem citar-se: 

(...) 

2)  Os consoles e as máquinas de jogos de vídeo, tal como definido na Nota de subposição 1 do presente 

Capítulo. 

Os consoles e máquinas de jogos de vídeo cujas características objetivas e função principal são tais que 

elas se destinam ao divertimento (através do jogo) permanecem classificadas nesta posição, mesmo que 

satisfaçam as condições da Nota 6 A) do Capítulo 84 relativa às máquinas automáticas para 

processamento de dados. (grifou-se) 

 

8. Desse modo, por se tratar de um produto que tem como função principal o divertimento por 

meio dos jogos de vídeo, o produto enquadra-se na posição 95.04, que apresenta os seguintes 

desdobramentos: 

                                        

95.04 

Consoles e máquinas de jogos de vídeo, jogos de salão, incluindo os jogos com motor ou 
outro mecanismo, os bilhares, as mesas especiais para jogos de cassino e os jogos de 
balizas (pinos) automáticos (boliche), os jogos que funcionem por introdução de moedas, 
notas (papéis-moeda), cartões de banco, fichas ou por outros meios de pagamento     

9504.20.00 - Bilhares de qualquer espécie e seus acessórios 

9504.30.00 
- Outros jogos que funcionem por introdução de moedas, notas (papéis-moeda), cartões de 
banco, fichas ou por outros meios de pagamento, exceto os jogos de balizas (pinos) 
automáticos (boliche) 

9504.40.00 - Cartas de jogar 

9504.50.00 - Consoles e máquinas de jogos de vídeo, exceto os classificados na subposição 9504.30 

9504.90 - Outros 

 

9.  A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição 

é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 

respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo nível. O produto 
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enquadra-se literalmente na subposição 9504.50.00, que não apresenta desdobramento regional, 

sendo o código final da classificação. 

 

10.   O código 9504.50.00 apresenta os seguintes EX Tipi: 

9504.50.00 - Consoles e máquinas de jogos de vídeo, exceto os classificados na subposição 9504.30 

 
 Ex 01 - Partes e acessórios dos consoles e das máquinas de jogos de vídeo cujas imagens 
são reproduzidas numa tela de um receptor de televisão, num monitor ou noutra tela ou 
superfície externa 

 Ex 02 - Máquinas de jogos de vídeo com tela incorporada, portáteis ou não, e suas partes 

 

11. A Regra Geral Complementar da TIPI (RGC/TIPI) estabelece que as Regras Gerais para 

Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, "mutatis mutandis", para determinar, no âmbito 

de cada código, quando for o caso, o "Ex" aplicável, entendendo-se que apenas são comparáveis "Ex" 

de um mesmo código. Por se tratar de uma máquina de jogo de vídeo portátil com tela incorporada, o 

produto enquadra-se literalmente no Ex Tipi 02. 
 

CONCLUSÃO 

12. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 6 E) 

do Capítulo 84 e texto da posição 95.04) e RGI 6 (Nota de subposição 1 b) do Capítulo 95 e texto da 
subposição 9504.50.00) da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa 

Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, e da Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 

de julho de 2022, e na RGC/Tipi 1 constante da Tipi (texto do Ex 02 do código 9504.50.00); e subsídios 

extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e pela IN RFB nº 2.169, 
de 2023,  e alterações posteriores, a mercadoria classifica-se no código NCM 9504.50.00- Ex Tipi 02. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 20 de 

agosto de 2024. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB nº 2.057, 
de 9 de dezembro de 2021.  

 

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

(Assinado Digitalmente) 

Adriana Kindermann Speck 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Membro  

 

(Assinado Digitalmente) 

Marli Gomes Barbosa 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Membro Ad Hoc 
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Silvia de Brito Oliveira 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Membro Ad Hoc 

(Assinado Digitalmente) 

Juliana Cordeiro Coutinho 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Relatora 

 

(Assinado Digitalmente) 

Luiz Henrique Domingues 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente da 4ª Turma 

 

 

 


